
Ui imiíT » itmt-i I 7 - I 

O Supremo Tribunal Federal reunido: agora, Sarney é candidato ao Senado em definitivo 

Por 7 votos 
cani 

O ex-presiden
te José Sarney 
já pode defini
tivamente ser 
candidato ao 
Senado Fede
ral pelo PMDB 
do Amapá, nas 
eleições de 3 
de o u t u b r o 

* próximo. Por 
sete votos contra Supremo Tri
bunal Federal (STF) decidiu de
ferir a candidatura de Sarney, 
que o Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) havia impugnado há 15 di
as, por entender que ele havia 
registado apenas um candidato a 
suplente, quando a Constituição 
diz que os senadores são eleitors 
com dois suplentes. 

O STF determinou que o Tri
bunal Regional Eleitoral do Pará 
— que tem jurisdição no Amapá 
— aceite a indicação do segundo 
suplente, Marcos Rocha de An
drade, que será feita pela Comis
são Executiva Regional do 
PMDB. O TSE, antes, ao impug
nar a candidatura Sarney, enten-

V deu que somente a Convenção 

a 3, Supremo garan 
e {Sarneyàò Senaao 

Regional poderia ter feito isso. O 
TRE do Pará tem 48 horas para 
cumprir a determinação do STF. 

Votaram a favor da candidatu
ra Sarney os ministros Marco Au
rélio (relator), .Mário Veloso, Se-
púlveda Pertence, Paulo Bros
sard, Célio Borja, Aldir Passari
nho e Néri da Silveira. Contra 
votaram os ministros Celso 
Mello, Octávio Gallotti e Sydney 
Sanches. O ministro Moreira Al
ves não participou da sessão por 
se encontrar em São Paulo parti
cipando de um seminário. 

Ontem mesmo, o Supremo 
comunicou sua decisão ao TRE 
do Pará para que aceite a indica
ção do segundo suplente e o re
gistro definitivo do ex-presidente 
Sarney com seus dois suplentes, 
Paulo Guerra (Io) e Marcos Ro
cha de Andrade. 

A Constituição Federal deter
mina que os senadores serão elei
tos com dois suplentes. O procu
rador-geral da República, Aristi-
des Junqueira Alvarenga, em seu 
parecer, argumentou que a Cons
tituição fala de senadores eleitos 

e não registrados. Esse argumen
to foi seguido pelo relator do 
processo e pelos seis outros mi
nistros que votaram favoráveis" a 
Sarney. 

A sessão do STF durou mafsde 
cinco horas, já que os ministros 
queriam fazer a defesa de seus 
votos. Só Octávio Gallotti,' por 
exemplo, passou uma hora e 
meia explicando a fundamenta
ção do seu voto. Para ele, o ex-
presidente não poderia ser can
didato, pois agride ao Código 
Eleitoral e à Constituição. . 

O ex-presidente José Sarney 
registrou sua candidatura junto 
aò TRE do Pará. Alguns dias.de-, 
pois, o PFL, PRN e PL se junta
ram para impugnar a candidatu
ra. Alegavam que Sarney tinha 
feito sua transferência de dormcí-
lio eleitoral, de São Luiz, no Ma
ranhão, para Macapá, no Amápà, 
fora do prazo, agredindo a le
gislação eleitoral. Alegavam ain
da que o PMDB não tinha regis
trado os dois suplentes, como de
termina a Constituição. 
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